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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis
Lei nº 3482_______ _____________ _______ de 05 de julho de 2022

Projeto de Lei nº 032/2022
Autógrafo nº 3.823/2022

Iniciativa: Executivo Municipal

Dispõe sobre Diretrizes Orçamentárias para 
elaboração da Lei Orçamentária de 2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas, para a elaboração dos Orçamentos 
do Município relativos ao exercício de 2023, as Diretrizes Gerais de 
que trata este Capítulo, os princípios estabelecidos na Constituição 
Federal, na Constituição Estadual, na Lei Orgânica do Município, na Lei 
Federal nº 4.320/64, na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas recentes 
Portarias editadas pelo Governo Federal.

Art. 2º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas 
propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as 
determinações emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 3º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à 
Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá 
a um processo de planejamento permanente, à descentralização, 
à participação comunitária, conterá “reserva de contingência”, 
identificado pelo código 99999999 em montante equivalente a no 
mínimo 1% (um por cento) da Receita Corrente líquida, e observará:

I - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que 
acarretem aumento de despesa, considera-se despesa irrelevante, 
aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos 
incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e 14133/21.

II - A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas 
de forma descentralizada, observarão as normas estabelecidas pela 
Portaria n. 339, de 29/08/01, da Secretaria do Tesouro Nacional.

III - O orçamento fiscal referente aos Poder Executivo administração 
direta e Legislativo Municipal, seus fundos.

IV - O orçamento da seguridade social referente a autarquia RPPS.

Art. 4º O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua 
proposta parcial até o dia 31 de julho, de conformidade com a Emenda 
Constitucional nº 25/2000.

Art. 5º A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e 
na estimativa da receita, atenção aos princípios de: Prioridade de 
investimentos nas áreas sociais; Austeridade na gestão dos recursos 
públicos; Modernização na ação governamental; Princípio do equilíbrio 
orçamentário, tanto na previsão como na execução orçamentária.

CAPÍTULO II

DESPESAS COM PESSOAL

Art. 6° Desde que respeitados os limites e as vedações previstos 
nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 
101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I – Concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

II – Realização de concursos públicos.

III – Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1° Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver:

I – Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II – Lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput 
do presente artigo;

III – No caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados 
nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o 
art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a 
contratação de horas extras fica vedada, salvo:

I – No caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da 
Constituição Federal;

II – Nas situações de emergência e de calamidade pública;

III – Para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da 
saúde pública;

IV – Para manutenção das atividades mínimas das instituições 
de ensino;

V – Nas demais situações de relevante interesse público, devida e 
expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO III

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 7° Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação 
tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em 
tramitação na Câmara Municipal.

Art. 8° O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre:

I – Instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente 
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de obras públicas;

II – Revisão e criação dos tributos e tarifas, objetivando sua 
adequação ao custo dos serviços prestados;

III – Modificação nas legislações dos tributos, com o objetivo de 
tornar a tributação mais eficiente e justa;

IV – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de 
custos e recursos em favor de Município e dos contribuintes.

Art. 9º A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só 
serão promovidas se observadas às exigências do art. 14 da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000, devendo os respectivos 
projetos de lei ser acompanhados dos documentos ou informações 
que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como o seu inciso I ou II.

CAPÍTULO IV

DAS METAS FISCAIS

Art. 10. A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes 
gerais e os princípios de unidade, universalidade e anualidade, não 
podendo o montante das despesas fixadas exceder a previsão da 
receita para o exercício.

Art. 11. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se 
por base o índice de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, a 
tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, 
as alterações na Legislação Tributária e a expansão ou diminuição do 
Serviço Público.

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, 
as modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração 
o seguinte:

I – A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II – A edição de uma planta genérica de valores de forma a 
minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;

III – A expansão do número de contribuintes;

IV – A atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 2º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos 
deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as 
respectivas despesas.

§ 3º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária, e recursos financeiros previstos na programação 
de desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao 
montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

§ 4º A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária financeira ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades 
e providências derivadas na inobservância do parágrafo anterior.

Art. 12. O Poder Executivo está autorizado a:

I – Realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos 
termos da legislação em vigor;

II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;

III – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 
receita comprometer os resultados previstos.

IV - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 
20% (vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos da 
Legislação vigente;

V - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes 
de excesso de arrecadação e convênios.

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso III, os 
créditos destinados suprir insuficiência nas dotações orçamentárias 
relativas ao pessoal inativos e pensionistas, dívida pública, débitos 
constantes e precatórios judiciais e despesas à conta de recursos 
vinculados;

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 167, 
inciso VI da Constituição Federal, a realizar na execução orçamentaria 
anual até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa inicialmente 
fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão orçamentário 
para outro;

Art. 14. Não sendo devolvido o autógrafo de lei orçamentária até 
o final do exercício de 2022 ao Poder Executivo, fica este autorizado 
a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa 
pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Parágrafo único. Para atender o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:

I – Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de 
execução mensal de desembolso;

II – Publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance 
das metas, e se não atingidas deverá realizar cortes de dotações;

III – Emitirá no final de cada quadrimestre, Relatório de Gestão 
Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência 
pública a ser realizada na Câmara de Vereadores;

IV – Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de Contas, pareceres 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) serão 
amplamente divulgados, inclusive na Internet, e ficarão à disposição 
da comunidade.

V – O desembolso dos recursos financeiros consignados à 
Câmara Municipal, será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de 
duodécimos, ou de comum acordo entre os Poderes na conformidade 
com a Lei Orgânica do Município.

Art. 15. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da 
receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou 
mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e 
da movimentação financeira.
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§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma 
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no 
total das dotações constantes da Lei Orçamentária de 2023 e de seus 
créditos adicionais.

§ 2º A limitação terá como base percentual de redução 
proporcional ao deficit de arrecadação e será determinada por 
unidades orçamentárias.

§ 3º A limitação de empenho e da movimentação financeira será 
determinada pelos Chefes do Poder Executivo e Legislativo, dando-se, 
respectivamente, por decreto e por ato da mesa.

§ 4º Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas 
que constituem obrigação constitucional e legal da execução 
previstas no anexo I.

CAPÍTULO V

DO ORÇAMENTO GERAL

Art. 16. O orçamento geral abrangerá os Poderes Executivo e 
Legislativo, e as entidades das Administrações direta e indireta, e 
será elaborado de conformidade com a Portaria nº 42 do Ministério 
do Orçamento e Gestão, e demais Portarias editadas pelo Governo 
Federal.

Art. 17. As despesas com pessoal e encargos dos Poderes 
Executivo e Legislativo não poderão ter acréscimo real em relação aos 
créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício 
ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização 
legislativa, às disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal, 
e no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não 
podendo exceder o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) do 
Executivo e 6% (seis por cento) do Legislativo da Receita Corrente 
Líquida.

Art. 18. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos 
preferencialmente os programas constantes do Anexo II que faz parte 
integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades, serem 
elencados novos programas, desde que financiados com recursos 
próprios ou de outras esferas do governo.

Art. 19. A concessão de Auxílios e Subvenções dependerá de 
autorização Legislativa, através da lei específica para cada modalidade 
de repasse.

Art. 20. O município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco 
por cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição 
Federal, e os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 
29/2000, nas ações e serviços de saúde.

Art. 21. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhar ao Poder Legislativo até o dia 31 de agosto (ou outro 
prazo estabelecido pela Lei Orgânica do Município), compor-se-á de:

I – Mensagem;

II – Projeto de lei orçamentária.

Parágrafo único. A Câmara não entrará em recesso enquanto não 

devolver o Projeto de Lei para sanção do Poder Executivo.

Art. 22. Integram a lei orçamentária anual:

I – Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções 
de governo;

II – Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;

III – Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;

IV – Quadro das dotações por órgãos do governo e da 
administração.

Art. 23. O Poder Executivo enviará, até 31 de agosto, o Projeto de 
Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da 
Sessão Legislativa, devolvendo-a a seguir para sanção.

Art. 24. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária de recursos do 
Município para custeio de despesas de competência de outras esferas 
de governo, salvo as autorizadas em Lei e Convênio.

Art. 25. Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais, 
apresentarem defasados na ocasião da elaboração da proposta 
orçamentária, serão reajustados aos valores reais, compatibilizando 
a receita orçada com a despesa autorizada.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 
2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3483_______ _____________ _______ de 05 de julho de 2022
Projeto de Lei nº 057/2022
Autógrafo nº 3.824/2022

Iniciativa: Mesa da Câmara

Dispõe sobre fixação do valor do subsídio do 
Prefeito e Vice-Prefeito do município, e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal, fica fixado o valor 
de R$ 16.929,15 (dezesseis mil e novecentos e vinte e nove reais e 
quinze centavos).

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal, fica fixado o 
valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Art. 3º Dos subsídios deverão ser descontados os impostos, 
encargos previdenciários e as faltas, na forma que dispuser a 
legislação vigente.
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Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 
2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3484_______ _____________ _______ de 05 de julho de 2022
Projeto de Lei nº 058/2022
Autógrafo nº 3.825/2022

Iniciativa: Mesa da Câmara

Dispõe sobre fixação do valor do subsídio dos 
Secretários Municipais, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º O subsídio mensal dos Secretários Municipais, fica fixado 
no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Art. 2º Do subsídio deverá ser descontado os impostos, encargos 
previdenciários e as faltas, na forma que dispuser a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 
2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei Complementar
Lei Complementar nº 011____________ _de 05 de julho de 2022

Projeto de Lei Complementar nº 012/2022
Autógrafo nº 3.821/2022

Iniciativa: Executivo Municipal

Modifica as Leis Municipais n. 2697/12 e 
3050/17, para alterar o valor da bolsa dos 
estagiários da Prefeitura do Município de Santo 
Antônio de Posse, e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei complementar:

Art. 1º O art. 2º da Lei n. 2.697, de 12 de julho de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, como 
contraprestação dos estágios curriculares, bolsa mensal no valor de 
R$ 900,00 (novecentos reais), acrescido do auxílio-transporte no valor 
de R$ 100,00 (cem reais).” (N.R.)

Art. 2º O art. 2º da Lei n. 3.050, de 11 de maio de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A título de contraprestação para os estágios não 
obrigatórios, cada estudante estagiário receberá uma bolsa mensal no 
valor de R$ 900,00 (novecentos reais), acrescido do auxílio-transporte 
de R$ 100,00 (cem reais).” (N.R.)

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 
2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei Complementar nº 012________ _de 05 de julho de 2022
Projeto de Lei Complementar nº 013/2022

Autógrafo nº 3.822/2022
Iniciativa: Executivo Municipal

Altera o Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal n. 003/22, que trata do quadro de 
cargos de provimento efetivo dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 
e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei complementar:

Art. 1º O Quadro de Servidores Efetivos do Município de Santo 
Antônio de Posse, estabelecido pelo Anexo IV da Lei Complementar 
Municipal n. 003/22, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO IV

COMPILAÇÃO FINAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo Carga horária 
semanal Cargos (final) Salário-base

.................. .................. .................. ..................

Fiscal de Posturas 40 horas 03 ..................

.................. .................. .................. ..................

Psicólogo 30 horas 14 ..................

.................. .................. .................. ..................
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“ (N.R.)

Parágrafo único. São atribuições do cargo de psicólogo:

I – Realizar atendimentos na área de psicologia e saúde mental, 
acompanhar pacientes e executar atividades de acompanhamento 
e intervenção, relativas ao estudo do comportamento humano e da 
dinâmica da personalidade;

II – Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o 
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional 
e do trabalho;

III – Estudar e avaliar indivíduos em seus aspectos intelectual, 
psicomotor e emocional (abrangendo a psicodinâmica individual, 
familiar e sociocultural), empregando métodos e técnicas psicológicas 
com o objetivo de formular diagnósticos ou parecer psicológico para 
orientar o profissional no processo psicoterapêutico, Indicar outras 
avaliações e/ou terapêuticas necessárias, fornecer dados pertinentes a 
outras instituições ou profissionais visando favorecê-lo na contribuição 
que prestam ao referido indivíduo; Desenvolver aconselhamento e/ou 
orientação individual ou em grupo, com pacientes e/ou familiares, 
visando auxiliar na resolução de dificuldades e situações conflitantes; 
Desenvolver trabalhos psicoterápicos individuais e em grupo, a fim de 
favorecer a saúde mental do indivíduo; Articular-se com profissionais 
de serviço social, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; Atender aos 
pacientes da rede municipal de saúde avaliando-os e empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para contribuir na avaliação e no 
tratamento multiprofissional;

IV – Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal 
da Prefeitura, participando da elaboração do acompanhamento e 
da avaliação de programas; Participar do processo de seleção de 
pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho e executar outras atribuições afins junto ao Departamento de 
Recursos Humanos;

V – Atuar no campo educacional, estudando sistemas de 
motivação da aprendizagem e novos métodos de ensino, a fim de 
contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas 
de ensinos adequados; Promover a reeducação de crianças nos casos 
de desajustamento escolar e familiar.

Art. 2º Fica extinto o seguinte cargo previsto no Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 003/22:

Cargo Carga horária 
semanal Quantidade atual Quantidade a 

extinguir

Psicólogo 
Organizacional 30 horas 01 01

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 
2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 10.180_ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Marcos José 
Jacobussi, para o Cargo de Secretário Municipal 
de Governo e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Marcos José Jacobussi, RG: 17.294.479-X, 
para o Cargo de Secretário Municipal de Governo, a partir de 01 de 
julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 10.181_ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Alice Bortolotto 
Valsechi, para o Cargo de Secretária Municipal 
de Saneamento e Meio Ambiente e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Alice Bortolotto Valsechi, RG: 48.250.537-0, 
para o Cargo de Secretária Municipal de Saneamento e Meio Ambiente, 
a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.
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JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 10.182 _ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre exoneração a pedido Leide Merian 
Cavalaro Dal Bo, RG nº 25.142.564-2, do Cargo 
de Secretária Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido Leide Merian Cavalaro Dal Bo, RG nº 
25.142.564-2, do Cargo de Secretária Municipal de Educação, a partir 
de 04 de julho de 2022.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.183 _ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre exoneração a pedido Cristiane 
Fabro Jacobussi, RG nº 29.295.404-9, da função 
gratificada de Supervisora de Ensino, e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido Cristiane Fabro Jacobussi, RG nº 
29.295.404-9, da função gratificada de Supervisora de Ensino, a partir 
de 04 de julho de 2022.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 

de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.184 _ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre exoneração a pedido Julieta 
Villalva, RG nº 30.853.486-4, da função 
gratificada de Supervisora de Ensino, e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido Julieta Villalva, RG nº 30.853.486-4, 
da função gratificada de Supervisora de Ensino, a partir de 04 de julho 
de 2022.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.185 _ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre exoneração a pedido Andrea 
Moralles Alves Bergo, RG nº 17.761.283-6, da 
função gratificada de Supervisora de Ensino, e 
dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido Andrea Moralles Alves Bergo, RG nº 
17.761.283-6, da função gratificada de Supervisora de Ensino, a partir 
de 04 de julho de 2022.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.186_ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Marlene Aparecida 
Pereira Bazani, para o Cargo de Assessor de 
Departamento e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Marlene Aparecida Pereira Bazani, RG: 
11.671.673-3, para o Cargo de Assessor de Departamento junto a 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.187_ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Valter Antônio 
Novais, para o Cargo de Assessor de 
Departamento e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Valter Antônio Novais, RG: 16.806.970-2, para o 
Cargo de Assessor de Departamento junto a Secretaria de Educação, 
a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.188_ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Carlos Henrique 
Bianchi Bergo, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Carlos Henrique Bianchi Bergo, RG: 49.912.156-
9, para o Cargo de Assessor de Secretaria junto a Secretaria de 
Educação, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.189_ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Fernanda de Fátima 
Ferreira Vascon, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Fernanda de Fátima Ferreira Vascon, RG: 
30.853.452-9, para o Cargo de Assessor de Secretaria junto a 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2022.
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Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.190_ de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Claudia Aparecida 
Pinho Lalla, para o Cargo de Secretária Municipal 
de Educação e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Claudia Aparecida Pinho Lalla, RG: 17.294.362, 
para o Cargo de Secretária Municipal de Educação, a partir de 05 de 
julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 10.191_de 05 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Ana Lucia Lima 
da Silva, para o Cargo de Secretária Municipal 
do Desenvolvimento Social e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Ana Lucia Lima da Silva, RG: 6.019.520-0, para 
o Cargo de Secretária Municipal do Desenvolvimento Social, a partir 
de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Secretaria Municipal de Governo
Portaria n° 001, de 05 de julho de 2022,

da Secretaria Municipal de Governo

Dispõe sobre nomeação de Kerlly Cristina da 
Costa Apolinário, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI, Secretário de Governo do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Kerlly Cristina da Costa Apolinário, RG: 
40.553.829-7, para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 
de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Secretário Municipal de Governo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 002, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Governo

Dispõe sobre nomeação de Leonardo Aldemani 
Turolla, para o Cargo de Assessor de Secretaria 
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e dá outras providências.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI, Secretário de Governo do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Leonardo Aldemani Turolla, RG: 45.063.120-5, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Secretário Municipal de Governo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 003, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Governo

Dispõe sobre nomeação de Sônia Maria 
Ardemani, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI, Secretário de Governo do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Sônia Maria Ardemani, RG: 10.677.499, para o 
Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Secretário Municipal de Governo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 004, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Governo

Dispõe sobre nomeação de Felipe da Silva 
Aguiar, para o Cargo de Assessor do Poder 
Executivo e dá outras providências.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI, Secretário de Governo do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Felipe da Silva Aguiar, RG: 40.525.740-5, para o 
Cargo de Assessor do Poder Executivo, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Secretário Municipal de Governo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 005, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Governo

Dispõe sobre nomeação de Valter Luiz Lourenço, 
para o Cargo de Assessor do Poder Executivo e 
dá outras providências.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI, Secretário de Governo do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Valter Luiz Lourenço, RG: 30.895.976-0, para o 
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Cargo de Assessor do Poder Executivo, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Secretário Municipal de Governo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 006, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Governo

Dispõe sobre nomeação de Tiago Nizoli de 
Campos, para o Cargo de Assessor do Poder 
Executivo e dá outras providências.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI, Secretário de Governo do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Tiago Nizoli de Campos, RG: 28.432.343-3, para 
o Cargo de Assessor do Poder Executivo, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Secretário Municipal de Governo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 007, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Governo

Dispõe sobre nomeação de Silvia Andréia 
Mazan Canezella, para o Cargo de Assessor do 
Poder Executivo e dá outras providências.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI, Secretário de Governo do Município 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Silvia Andréia Mazan Canezella, RG: 20.347.796-
0, para o Cargo de Assessor do Poder Executivo, a partir de 01 de julho 
de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

MARCOS JOSÉ JACOBUSSI

Secretário Municipal de Governo

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Secretaria Municipal de Saneamento e 
Meio Ambiente

Portaria n° 001, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Dispõe sobre nomeação de Adilson Donizete 
Pereira, para o Cargo de Assessor de Secretaria 
e dá outras providências.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI, Secretária de Saneamento e Meio 
Ambiente do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Adilson Donizete Pereira, RG: 27.736.036-5, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.
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ALICE BORTOLOTTO VALSECHI

Secretária Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 002, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Dispõe sobre nomeação de Giovani Lucas 
Barbosa, para o Cargo de Coordenador de 
Gestão e dá outras providências.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI, Secretária de Saneamento e Meio 
Ambiente do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Giovani Lucas Barbosa, RG: 19.188.127-2, para 
o Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI

Secretária Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 003, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Dispõe sobre nomeação de Luciano Morais 
Correia da Silva, para o Cargo de Coordenador 
de Gestão e dá outras providências.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI, Secretária de Saneamento e Meio 
Ambiente do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Luciano Morais Correia da Silva, RG: 60.959.242, 
para o Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI

Secretária Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 004, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Dispõe sobre nomeação de Ronaldo Monzani, 
para o Cargo de Coordenador de Gestão e dá 
outras providências.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI, Secretária de Saneamento e Meio 
Ambiente do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Ronaldo Monzani, RG: 23.957.472-2, para o 
Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI

Secretária Municipal de Saneamento e Meio Ambiente

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
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Secretaria Municipal de Saúde
Portaria n° 005, de 04 de julho de 2022,

da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre a invalidação da Portaria nº 003 
de 01 de julho de 2022, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Santo Antônio de Posse 
no exercício da autotutela administrativa e dá 
outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

CONSIDERANDO que o Poder de Autotutela impõe à Administração 
Pública o dever de anular seus próprios atos, quando eivados de vício 
de legalidade, e a faculdade de revogá-los por motivo de conveniência 
ou oportunidade, sempre respeitados os direitos adquiridos, nos 
termos do art. 53 da Lei Federal n. 9.784/99 e Súmula n. 473 do E. 
Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:

Art. 1º Fica invalidada a Portaria nº 003, de 01 de julho de 2022, 
tornando-as sem efeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 04 de julho 
de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 006, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre nomeação de Geovane Matheus 
Marcelino, para o Cargo de Recepcionista e dá 
outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Geovane Matheus Marcelino, RG: 57.031.711-3, 
para o Cargo de Recepcionista, a partir de 04 de julho de 2022.

Artigo 2° - O nomeado deverá comparecer a este Departamento 
de Recursos Humanos para tomar posse do cargo, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a contar da presente data, sendo que o não 
comparecimento no prazo estipulado acarretará desistência tácita do 
emprego.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 007, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre Exoneração a pedido de Ana Paula 
Franco de Carvalho, do Cargo de Psicólogo e dá 
outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido Ana Paula Franco de Carvalho, RG: 
48.923.706-X, do cargo de Psicólogo, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 008, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria de Saúde
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Dispõe sobre Exoneração a pedido de Marcelle 
Marie Buso Ramos, do Cargo de Dentista e dá 
outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a pedido Marcelle Marie Buso Ramos, RG: 
32.333.000-9, do cargo de Dentista, a partir de 05 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Secretaria Municipal de Educação
Portaria n° 001, de 05 de julho de 2022,

da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação Maracy Cristina 
Pavanello de Souza, para o Cargo de Supervisor 
de Gestão e dá outras providências.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária de Educação do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Maracy Cristina Pavanello de Souza, RG: 
20.347.744, para o Cargo de Supervisor de Gestão, a partir de 05 de 
julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretário Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 002, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação Carlos Roberto Ortiz 
de Campos Filho, para a função gratificada de 
Supervisor de Ensino e dá outras providências.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária de Educação do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho, RG: 
32.693.137-5, para a função gratificada de Supervisor de Ensino, a 
partir de 05 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 003, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação Josiani Fernandes 
Octávio, para a função gratificada de Supervisor 
de Ensino e dá outras providências.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária de Educação do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-891

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 16   Terça-feira, 05 de julho de 2022

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Josiani Fernandes Octávio, RG: 27.736.063-8, 
para a função gratificada de Supervisor de Ensino, a partir de 05 de 
julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 004, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação Arieta Aretusa Barboza, 
para a função gratificada de Supervisor de 
Ensino e dá outras providências.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária de Educação do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Arieta Aretusa Barboza, RG: 25.142.590-3, para 
a função gratificada de Supervisor de Ensino, a partir de 05 de julho 
de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social
Portaria n° 001, de 05 de julho de 2022,

da Secretaria do Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de João Rinaldo Lalla, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria e dá 
outras providências.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA, Secretária do Desenvolvimento Social 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear João Rinaldo Lalla, RG: 10.677.333-1, para o 
Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Secretária do Desenvolvimento Social

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 002, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria do Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de Liliane da Silva, para 
o Cargo de Coordenador de Gestão e dá outras 
providências.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA, Secretária do Desenvolvimento Social 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Liliane da Silva, RG: 48.422.471-2, para o Cargo 
de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
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promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Secretária do Desenvolvimento Social

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 003, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria do Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de Sarah Juliett de 
Figueiredo Silva, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA, Secretária do Desenvolvimento Social 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Sarah Juliett de Figueiredo Silva, RG: 
14.440.985-0, para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 
de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Secretária do Desenvolvimento Social

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 004, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria do Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de Cynara Romanini 
Villalva, para o Cargo de Supervisor de Gestão e 
dá outras providências.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA, Secretária do Desenvolvimento Social 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 

de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Cynara Romanini Villalva, RG: 16.806.926, para 
o Cargo de Supervisor de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Secretária do Desenvolvimento Social

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 005, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria do Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de Eduardo Suzigan de 
Campos, para o Cargo de Supervisor de Gestão 
e dá outras providências.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA, Secretária do Desenvolvimento Social 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Eduardo Suzigan de Campos, RG: 40.525.740-5 
para o Cargo de Supervisor de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Secretária do Desenvolvimento Social

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 006, de 05 de julho de 2022,
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da Secretaria do Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de Sergio Antônio 
Folster Junior, para o Cargo de Supervisor de 
Gestão e dá outras providências.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA, Secretária do Desenvolvimento Social 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Sergio Antônio Folster Junior, RG: 40.553.833-
9, para o Cargo de Supervisor de Gestão, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Secretária do Desenvolvimento Social

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 007, de 05 de julho de 2022,
da Secretaria do Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de Raquel Gonçalves 
da Silva, para o Cargo de Assessor de Secretaria 
e dá outras providências.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA, Secretária do Desenvolvimento Social 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Raquel Gonçalves da Silva, RG: 22.480.282-3, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2022.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Secretária do Desenvolvimento Social

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Errata
Portaria n° 001, de 01 de julho de 2022,

da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre nomeação de Jane Adriana 
de Menezes, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Jane Adriana de Menezes, RG: 16.806.928, para 
o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 001, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Laura Vieira Bassani, 
para o Cargo de Assessor de Departamento e dá 
outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Laura Vieira Bassani, RG: 52.214.960-1, para o 
Cargo de Assessor de Departamento, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 001, de 01 de julho de 2022,
da Procuradoria Geral do Município

Dispõe sobre nomeação de Debora Aparecida 
Ventura, para o Cargo de Assessor Jurídico e dá 
outras providências.

CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO, Procurador-Geral do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 010, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Debora Aparecida Ventura, RG: 29.295.448-7, 
para o Cargo de Assessor Jurídico, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 002, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Mariana Gomes 
de Freitas, para o Cargo de Assessor de 
Departamento e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Mariana Gomes de Freitas, RG: 56.555.052-4, 
para o Cargo de Assessor de Departamento, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 002, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre nomeação de Michel Maicon 
Venturini, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Michel Maicon Venturini, RG: 48.879.493-6, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.
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Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 002, de 01 de julho de 2022,
da Procuradoria Geral do Município

Dispõe sobre nomeação de Tais Mariana 
Simionatto, para o Cargo de Assessor Jurídico 
e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO, Procurador-Geral do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 010, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Tais Mariana Simionatto, RG: 48.898.686-2, 
para o Cargo de Assessor Jurídico, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 003, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre nomeação de Raquel Gonçalves 
da Silva, para o Cargo de Assessor de Secretaria 
e dá outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Raquel Gonçalves da Silva, RG: 22.480.282-3, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 003, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Roselena Guarnieri, 
para o Cargo de Assessor de Departamento e dá 
outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Roselena Guarnieri, RG: 17.246.292-7, para o 
Cargo de Assessor de Departamento, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 004, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda
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Dispõe sobre nomeação de Conceição 
Aparecida Inácio, para o Cargo de Assessor de 
Secretária e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Conceição Aparecida Inácio, RG: 26.109.774-
X, para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 004, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria de Saúde

Dispõe sobre nomeação de Mariana Nizoli 
de Campos, para o Cargo de Coordenador de 
gestão e dá outras providências.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA, Secretário de Saúde do Município de 
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Mariana Nizoli de Campos, RG: 26.794.340-4, 
para o Cargo de Coordenador de gestão, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 

de 2022.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário de Saúde

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 005, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Keli Stefani 
Gonçalves da Cruz, para o Cargo de Assessor 
de Secretária e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Keli Stefani Gonçalves da Cruz, RG: 46.266.012-
6, para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 006, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Maria de Lourdes 
Villalva, para o Cargo de Assessor de Secretária 
e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
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Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Maria de Lourdes Villalva, RG: 10.677.241-7, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 007, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Sergio Lourencetti, 
para o Cargo de Assessor de Secretária e dá 
outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Sergio Lourencetti, RG: 88.049.577, para o 
Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 008, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Taina Cristina 
de Carvalho, para o Cargo de Assessor de 

Secretária e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Taina Cristina de Carvalho, RG: 42.387.183-3, 
para o Cargo de Assessor de Secretaria, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 009, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Elaine Cristina Pires 
de Campos, para o Cargo de Coordenador de 
Gestão e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Elaine Cristina Pires de Campos, RG: 
11.671.513-3, para o Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 
de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-891

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 23   Terça-feira, 05 de julho de 2022

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 010, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Joseani Donizete 
Bassani Torres, para o Cargo de Coordenador 
de Gestão e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Joseani Donizete Bassani Torres, RG: 
26.546.960-0, para o Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 
de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 011, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Marlene Maria 
Vieira Bassani, para o Cargo de Coordenador de 
Gestão e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Marlene Maria Vieira Bassani, RG: 28.460.154-
8, para o Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 012, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Patrícia Aparecida 
Barbin, para o Cargo de Coordenador de Gestão 
e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Patrícia Aparecida Barbin, RG: 23.957.579-9, 
para o Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 
2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 013, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Rodrigo Topinel, 
para o Cargo de Coordenador de Gestão e dá 
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outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Rodrigo Topinel, RG: 29.295.392-6, para o Cargo 
de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 014, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Sueli Garcia Lala, 
para o Cargo de Coordenador de Gestão e dá 
outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Sueli Garcia Lala, RG: 14.110.049, para o Cargo 
de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 015, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Tatiana Felix dos 
Reis, para o Cargo de Coordenador de Gestão e 
dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Tatiana Felix dos Reis, RG: 34.206.953-6, para 
o Cargo de Coordenador de Gestão, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 016, de 01 de julho de 2022,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de Pedro Henrique 
Souza Lolli Comisso, para o Cargo de Supervisor 
de Gestão e dá outras providências.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS, Secretário da Fazenda do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Pedro Henrique Souza Lolli Comisso, RG: 
40.275.200-4, para o Cargo de Supervisor de Gestão, a partir de 01 de 
julho de 2022.
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Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 10.172_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Isabel de Souza 
Godoi, para o Cargo de Assessor de Secretaria e 
dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Isabel de Souza Godoi, RG: 46.657.526-
9, para o Cargo de Assessor de Secretaria junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.173_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Jackson Aparecido 
de Souza, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Jackson Aparecido de Souza, RG: 47.094.684-

2, para o Cargo de Assessor de Secretaria junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.174_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Fernanda Simplicio 
Rampazio, para o Cargo de Coordenador de 
Gestão e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Fernanda Simplicio Rampazio, RG: 41.205.314-
7, para o Cargo de Coordenador de gestão junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.175_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Carolina Bergo 
Torezan, para o Cargo de Supervisor de Gestão 
e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,
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RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Carolina Bergo Torezan, RG: 21.573.823-8, para 
o Cargo de Supervisor de gestão junto a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.176_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Danilo Linares, para 
o Cargo de Supervisor de Gestão e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Danilo Linares, RG: 29.295.448-7, para o Cargo 
de Supervisor de gestão junto a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.177_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Gilberto Martins 
Nogueira, para o Cargo de Supervisor de Gestão 
e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Gilberto Martins Nogueira, RG: 17.746.888, para 
o Cargo de Supervisor de Gestão junto a Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.178_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Leonardo da Silva 
Granziera, para o Cargo de Supervisor de Gestão 
e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Leonardo da Silva Granziera, RG: 28.858.143-
X, para o Cargo de Supervisor de gestão junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.179_ de 01 de julho de 2022

Dispõe sobre nomeação de Rosa Maria dos 
Santos de Souza, para o Cargo de Assessor de 
Secretaria e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
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de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
junho de 2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear Rosa Maria dos Santos de Souza, RG: 
48.926.812-2, para o Cargo de Assessor de Secretaria junto a 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, a partir de 01 de julho de 2022.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de julho 
de 2022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Atos Administrativos

Editais de notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES

A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antônio 
de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
vem por meio deste comunicar a Notificação de Encerramento 
de Atividades n° 223/2022, para a empresa R.C.A. REPRODUÇÃO 
ANIMAL AGROPECIARIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
CNPJ 34.365.129/0001-15, por falta de Licença da Prefeitura para 
funcionamento e localização, conforme LC 011/A/2010, artigos 280, 
282 e 285 – inciso 2º do Código de Posturas do Município de Santo 
Antonio de Posse.

Santo Antônio de Posse, 01 de julho de 2022.

José Carlos Marini

Fiscal de Posturas

Jorge Vinicius dos Santos

Diretor Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 2635/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2022

TIPO: Menor valor global mediante a aplicação da menor taxa de ad-
ministração, regime de execução empreitada por preços unitários.

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços 

de implantação, intermediação e administração de um sistema 
informatizado e integrado via WEB on-line real time, através Sistema 
WEB on-line, utilizando a tecnologia TAG’s (etiqueta) com tecnologia 
RFID/NFC ou similar, e a utilização de sistema de gerenciamento da 
manutenção preventiva/corretiva de veículos em estabelecimentos 
credenciados em todo território nacional, através da equipe 
especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão 
e acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto aos 
indicadores de gestão da frota conforme especificações contidas 
neste Edital, para todos Veículos, Máquinas Pesadas, Tratores e 
Equipamentos motorizados pertencentes a Frota da Prefeitura 
Municipal de Santo Antonio de Posse.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 18 de julho de 2.022 
às 10:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 2022.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 2486/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2022
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GRÁFICA PARA IMPRESSÃO DE 
CARNÊS DE TAXAS 2022 E IPTU 2023.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 19 de julho de 2022 
às 14:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, n.º 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

Edital na íntegra à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados 
poderão retirá-lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO
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PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2022

PROCESSO Nº 2519/2022
TIPO: Menor Valor Global.

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM NOVO SISTEMA DE 
REDE EM FIBRA ÓTICA DO SISTEMA DE MURALHA DIGITAL PARA 
ATENDER O DEPARTAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 20 de julho de 2022 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 2022.

Wilson Roberto Machado

Diretor da Guarda Municipal

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 2597/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2022
TIPO: Menor Valor por Item.

OBJETO:  Aquisição de seis conjuntos de raio transmissor-receptor 
com acionamento elétrico para o DAE.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 20 de julho de 2022 
às 14:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 04 de julho de 2022.

Alice Bortolotto Valsechi

Diretora de Água e Esgoto

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 2648/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2022
TIPO: Menor Valor por Lote.

OBJETO: Aquisição de kit escolar para os alunos da rede municipal.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 19 de julho de 2022 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, n.º 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados 
poderão retirá-lo.

Publique-se.

Santo Antônio de Posse, 04 de julho de 2022.

Leide M. Cavalaro Dal’Bó

Secretária Municipal de Educação

Homologação / Adjudicação
ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 
e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação a respectiva licitante vencedora FUTURA 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES, inscrita no 
CNPJ: 08.231.734/0001-93, nos exatos termos que constam da ata 
do pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito 
Pregão Presencial n° 077/2022, cujo o objeto é a aquisição de 
medicamentos desertos e fracassados, em conformidade com as 
quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de julho de 2022.

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem 
o objeto da presente licitação a respectiva licitante vencedora 
VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 01.857.076/0001-09, nos exatos termos que constam da ata 
do pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito 
Pregão Presencial n° 077/2022, cujo o objeto é a aquisição de 
medicamentos desertos e fracassados, em conformidade com as 
quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de julho de 2022.

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
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realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 077/2022, cujo o objeto é a aquisição de medicamentos desertos 
e fracassados, já tendo ocorrido as adjudicações às licitantes 
FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES, 
inscrita no CNPJ: 08.231.734/0001-93 e VALINPHARMA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ: 01.857.076/0001-09, que 
apresentaram as propostas eleitas vencedoras, ficando autorizadas, 
portanto, a celebração das Atas de Registro de Preço para aquisição 
do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de julho de 2022.

Edmar Oliveira de Sousa

Secretário da Saúde

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação a respectiva licitante vencedora PRO 
UNIFORMES EIRELI inscrita no CNPJ: 30.029.265/0001-83, nos 
exatos termos que constam da ata do pregão cujo teor integra este 
ato para todos os efeitos de direito Pregão Presencial n° 080/2022, 
cujo o objeto é a aquisição de uniforme escolar para alunos da rede 
municipal, em conformidade com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de julho de 2022.

JOSEANI D. BASSANI TORRES

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 080/2022, cujo o objeto é a aquisição de uniforme escolar para 
alunos da rede municipal, já tendo ocorrido a adjudicação à licitante 
PRO UNIFORMES EIRELI inscrita no CNPJ: 30.029.265/0001-83, que 
apresentou a proposta eleita vencedora, ficando autorizada, portanto, 
a celebração da Ata de Registro de Preço para aquisição do objeto do 
certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de julho de 2022.

Leide M. Cavalaro Dal’Bó

Secretária Municipal de Educação

PM Santo Antonio de Posse

Extrato
  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP

EXTRATO DE CONTRATO 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2717/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE 

CONTRATO Nº 044/2022

LOCADOR: ZIANE ALINE ROBERTO PIPERNO, brasileira, casada, 
empresária, RG nº 40.553.838-8 – SSP/SP e CPF nº 342.155.928-
79, residente e domiciliada na Rua: Capitão Andrade, nº 558, Bairro: 
Centro na cidade de Santo Antonio de Posse – SP.

Valor mensal R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

Imóvel localizado na Rua: Lourenço Ferrari, nº 244, Bairro: 
Centro, CEP: 13.830-126 na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, 
a ser utilizado pelo Departamento Administrativo, especialmente 
para utilização pelo Setor de Patrimônio, Arquivo Morto (todos os 
departamentos), Almoxarifado Central, como o objetivo de alocar 
e organizar diversos setores, a iniciar em 01 de julho de 2022, 
encerrando-se em 30 de junho de 2023.

Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 2022.

JORGE VINICIUS DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE
EXTRATO DE ADITIVO 033/2022

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1994.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE

CONTRATADA: XEROGRAFIA INFORMATICA LTDA

OBJETO:  ADITIVO PRAZO 

ADITIVO DE PRAZO ADITADO DE 30 DE JUNHO DE 2022 A 29 DE 
JUNHO DE 2024

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 035/2020, PROCESSO Nº 1733/2020 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ALUGUEL DE COMPUTADORES

SANTO ANTONIO DE POSSE, 05 de julho de 2.022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 034/2022

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 
08 de junho de 1994.

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, 
PROCESSO N° 1776/2019, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO SOLUÇÕES DE SEGURANÇA E CONTROLE PARA 
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REDES E ESTAÇÕES DE TRABALHO, COMPOSTO POR FIREWALL/
UTM (HARDWARE+SOFTWARE) EMBARCADO (TIPO APPLIANCE) – 
CONTRATO N° 025/2019.

CONTRATADA: BLUEPEX CONTROLE E SEGURANÇA EM TI S.A, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.227.843/0001-50.

Prazo aditado: 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023.

Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 2.022.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
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  PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE/SP 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2308/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE. 
OBJETO: Aquisição de herbicida para o Departamento de Serviços Públicos. 
ATA DE REGISTR DE PREÇO N° 037/2022  
DETENTORA: EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 46.422.275/0001-14.  
 

 
 
O valor total desta Ata de Registro é de R$ 25.320,00 (vinte e cinco mil e trezentos e 
vinte reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 04 de julho de 2022, encerrando-se em 03 de julho de 2023. 
 
Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 2022. 

 
GILBERTO MARTINS NOGUEIRA 

Diretor de Serviços Públicos 
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